
 

 
 

COMUNICADO IV 

 
CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DO CERTAME 

 

CONCORRÊNCIA N.º 01/2015 – SEBRAE/RN – CPL  

                          
 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN comunica às empresas participantes da 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2015 – SEBRAE/RN – CPL, que o Excelentíssimo Senhor Doutor 

Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Natal, Dr. Paulo Sérgio da Silva Lima, julgou 

extinta a Ação Cautelar Incidental (Processo: 0807029-49.2015.8.20.5001), que tinha 

suspendido o certame licitatório em referência.  

 

Assim, considerando a possibilidade de retomada dos efeitos da Concorrência nº 01/2015 – 

SEBRAE/RN – CPL, convocamos as licitantes para a REABERTURA do CERTAME, que 

ocorrerá no dia 10/02/2017, as 09:00h, na Sala 06 do Setor de Treinamento da Sede do 

SEBRAE/RN, sito a Av. Lima e Silva, nº 76, Lagoa Nova, Natal/RN.  

 

A presente convocação será divulgada na internet através do site do SEBRAE/RN, endereço 

www.rn.sebrae.com.br, link de Licitações. 

 

 

 

Natal/RN, 31 de janeiro de 2017. 

ELISANGELA DE ARAÚJO NOGUEIRA MELO 

Presidente da CPL 
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